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ATO ENAMAT Nº 20, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
ATO ENAMAT Nº 20, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.   

 
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT
,no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
  

considerando
 a realização do Seminário Violências de Gênero e Trabalho, seguido da realização de oficinas sobre Protocolo para atuação com pespectiva
antidiscriminatória, entre os dias 4 e 7 de março de 2024, nas dependências desta Corte, na cidade de Brasília/DF;    

considerando
 a apresentação de atestado médico do Desembargador, encaminhado por e-mail, que impossibilita seu comparecimento presencial no seminário. 
  

R E S O L V E:   
  

Tornar sem efeito o Item 03 do ato 05, de 29 de janeiro de 2024:    
                   

          3 - FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA FILHO
, Desembargador do Trabalho (Justiça do Trabalho), trecho Campo Grande/MS - Porto Alegre/RS, com retorno à cidade de partida do trecho inicial
(Campo Grande/MS), no período de 26/02/2024 a 28/02/2024, totalizando 2,50 diária(s), com a emissão de bilhete de passagem aérea, com a
finalidade de participar, como integrante da Comissão Regional de Erradicação do Trabalho Escravo e de enfrentamento ao Tráfico de Pessoas,
do Seminário sobre Erradicação do Trabalho Escravo e Tráfico de Pessoas, a ser realizado entre os 26/2 a 28/2, em parceria com a EJUD-4, na
cidade de Bento Gonçalves-RS, conforme os termos do ATO ENAMAT Nº 290/2023.  
 
                           Publique–se no DEJT e BI.  
 

   
   
  

                                                                                                      
                                               Ministro MAURICIO GODINHO DELGADO   

T
ST – Diretor da ENAMAT   

ATO ENAMAT Nº 019, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT
,no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

  
  
considerando

 o disposto no parágrafo único do artigo 10 da Resolução Administrativa nº 1.158/2006, que aprovou o Estatuto da Escola Nacional de Formação e
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ENAMAT 1

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT,  
 

considerando
 o constante do Ofício nº 8, de 1º/2/2024, da ENAMAT,   
 

 
 

 
 

R E S O L V E  
 

 
 

 
 
Designar a Excelentíssima Senhora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes para responder pela Direção da ENAMAT, no período de 19 de
fevereiro de 2024 a 26 de março de 2024, tendo em vista o afastamento para tratamento de saúde do Excelentíssimo Senhor Ministro Diretor da
ENAMAT, bem assim a designação dos Excelentíssimos Senhores Ministros Augusto César Leite de Carvalho, Vice-Diretor da ENAMAT, e José
Roberto Freire Pimenta, Conselheiro da ENAMAT, para comporem a Comissão de Concurso do Exame Nacional da Magistratura – ENAM.  
 

Publique–se no DEJT e BI.  
 

   
  

                                                                                                           
                                               Ministro MAURICIO GODINHO DELGADO   

T
ST – Diretor da ENAMAT   

ATO ENAMAT Nº 010, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.
 *Republicado por erro material
  

ATO ENAMAT Nº 010, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.   
 
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT
,no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
  

R E S O L V E:   
  
Alterar o ato 020, de 02 de fevereiro de 2024 para constar como ATO 010, de 02 de fevereiro de 2024.   

   
Determinar a emissão e o pagamento de diárias constantes na relação abaixo, para viagem à cidade de Brasília/DF, conforme discriminado a
seguir:    
                   
                        1 - CRISTIANE ROSA PITOMBO
, ANALISTA JUDICIÁRIO, CJ-02, do Tribunal Superior do Trabalho, trecho Brasília/DF - Porto Alegre/RS, com retorno à cidade de partida do
trecho inicial (Brasília/DF), no período de 25/02/2024 a 01/03/2024, totalizando 5,50 diária(s), com a emissão de bilhete de passagem aérea, com a
finalidade de participar do Seminário sobre Erradicação do Trabalho Escravo e Tráfico de Pessoas, a ser realizado entre os 26/2 a 28/2, em
parceria com a EJUD-4, na cidade de Bento Gonçalves-RS, conforme os termos do ATO ENAMAT Nº 290 de 2023, bem como da visita técnica à
ejud 4 nos dias 29/03 a 01/03.                             
 
 
 
                      Publique–se no DEJT e BI.  
 

   
   
  

                                                                                                           
                                               Ministro MAURICIO GODINHO DELGADO   

T
ST – Diretor da ENAMAT   
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